INDICAÇÃO Nº 
519
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de uma Faculdade de Tecnologia - FATEC, no município de Barretos. 
JUSTIFICATIVA

Localizada na região Norte do Estado de São Paulo, Barretos é sede da 13ª Região Administrativa do Estado e coordena 17 cidades diretamente vinculadas a ela.


A economia do município é baseada principalmente na produção de carne, citrus, borracha, grãos e, mais recentemente, na cana-de-açúcar. Ainda, na industrialização de carne para os mercados interno e externo, nas atividades comercial e de prestação de serviços, com abrangência regional.


Cabe ao Estado, através de implementação de políticas públicas ações que possam incentivar e garantir à população o acesso ás inovações tecnológicas, educacionais, proporcionar o desenvolvimento da personalidade humana e o aprimoramento cultural de seus cidadãos.

Por isso, a Constituição Federal garante o padrão de qualidade e a gestão democrática do ensino público, sendo a Faculdade de Tecnologia – FATEC, instrumento fundamental para assegurarmos o acesso e a qualificação para o trabalho no Estado de São Paulo.

Ressaltando que o atendimento do presente pleito irá proporcionar um desenvolvimento educacional muito expressivo, não só para Barretos, como também, para os municípios da região, requeremos as providências necessárias para implantação da Faculdade de Tecnologia - FATEC pelo Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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